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CONTRATO N° 107/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
03.239.076/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ARI 
GENÉZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de 
identidade RG sob o nº 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o nº 411.319.161.15, 
doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa EXTRA 
MAQUINAS S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.293.041/0004-94, e Inscrição 
Estadual n.º 13.878.989-4, estabelecida a Rua João Pedro Moreira de Carvalho, 
2798, Setor Industrial, na cidade de Sinop/MT, CEP 78.557-102, EMAIL: 
caue@extramaquinassa.com.br, financeiro@extramaquinassa.com.br telefone 
(65) 3054-0321 (65) 8408-7568 (65) 9245-2743, representada pelo Sr. PÉRSIO 
DOMINGOS BRIANTE, portador da cédula de identidade RG sob n.º 353.198 
SSP/MT e CPF/MF sob n.º 346.4489.501-78, doravante denominada 
“CONTRATADA”, considerando a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023, 
firmam o presente CONTRATO, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a “DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS DE MOTONIVELADORA DA 
MARCA XCMG, QUE SE ENCONTRAM EM PERÍODO DE GARANTIA OU NECESSITAM 
DE REPAROS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
E ANEXOS”, e nos itens abaixo: 
 

ITEM CÓD 
CÓD TCE-

MT 
DESCRIÇÃO  UND TOTAL 

1 837769 0002065 

PECAS E ACESSORIOS EM GERAL - DE REPOSICAO PARA TRATORES 
MAQUINAS LEVES E PESADAS, BASEADA NA TABELA DE PRECOS AO 
VAREJO DAS PECAS E ACESSORIOS DO FABRICANTE OU 
EQUIVALENTE 

UND R$ 34.522,80 

2 847630 423011-6  
SERVICO DE MANUTENCAO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - SERVIÇOS 
DE TRANSMISSÃO, COM MANUTENCAO CORRETIVA, EM MAQUINAS 
PESADAS 

UND R$ 10.380,00 

TOTAL R$ 44.902,80 

 
ANEXO I – RELAÇÃO MÃO DE OBRA 1000 HORAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO DE PEÇAS REVISÃO 1000 HORAS / MÃO DE OBRA 

1 REVISAO DE 1000 HORAS 

2 KM RODADO IDA E VOLTA R$ 3,00 

3 HORA VIAJADA R$ 100,00 

4 110 KM IDA + 110 KM VOLTA 

5 2H IDA + 2H VOLTA 

6 TROCA DA CORREIA DO MOTOR 

7 TROCA DO OLEO DOS CUBOS 

8 TROCA DO OLEO DOS DIFERENCIAIS 

9 TROCA DO OLEO E FILTRO DA TRANSMISSAO 

 
ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS PEÇAS: 
 

ITEM CÓD. PROD. QUANTIDADE DESCRIÇÃO DE PEÇAS REVISÃO 1000 HORAS. 

1 2.149828D 6 01001968-LUBRAX GL-5 SAE 

2 2.270919M 4 01023952-LUBRAX EXTRA TURBO 

3 2.380602624X 2 CORREIA MOTOR GR1803BR 

4 2.68X 12 LUBRAX 68 20 LITROS 

5 9.310701613X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL XCM 
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6 9.800104346X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL  

7 9.800104347X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM 

8 9.803190294 2 KIT DE FILTRO DE AR INT/EXT - 

9 9.803192566 2 ELEMENTO DE FILTRO DE OLEO 

10 9.803192968 2 FILTRO DE OLEO HIDRAULICO 

11 9.860134701X 2 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 

 
ANEXO II – RELAÇÃO MÃO DE OBRA 
 

ITEM DESCRIÇÃO DE PEÇAS REVISÃO 1250 HORAS / MÃO DE OBRA 

1 REVISAO DE 1250 HORAS 

2 KM RODADO IDA E VOLTA R$ 3,00 

3 HORA VIAJADA R$ 100,00 

4 110 KM IDA + 110 KM VOLTA 

5 2H IDA + 2H VOLTA 

6 SERVIÇO MECANICA 

7 QUILOMETRAGEM RODADADOS 

ANEXO II - RELAÇÃO DE ITENS PEÇAS: 

ITEM CÓD. PROD. QUANTI. DESCRIÇÃO DE PEÇAS REVISÃO 1250 HORAS. 

1 2.270919M 2 01023952-LUBRAX EXTRA TURBO 

2 9.310701613X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL XCMG 

3 9.800104346X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL 

4 9.800104347X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL XCM 

5 9.800104346X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL  

6 9.800104347X 2 FILTRO DE COMBUSTIVEL COM 

7 9.803190294 2 KIT DE FILTRO DE AR INT/EXT - 

8 9.860113207X 2 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 

9 9.860134701X 2 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 

 
1.2. A prestação dos serviços, deverão ser efetuadas conforme solicitação da (s) Secretaria (s) 
interessada(s), no local por ela determinado, devendo ser conferido na presença do fiscal do 
contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E A FORMA DE FORNECIMENTO DO 
OBJETO 
2.1. As prestações dos serviços serão fornecidas de acordo com a necessidade do Município, 
nos termos do art. 6º, II da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 44.902,80 (quarenta quatro mil, novecentos e 
dois reais e oitenta centavos). 
3.1.1. Registra-se que o valor estimado tem como parâmetro, orçamentos realizados junto à 
concessionária autorizada do fabricante (Orçamentos anexos), bem como a previsão e 
estimativa dos serviços e peças a serem utilizadas dentro dos períodos de revisões de cada 
veículo, podendo sofrer variações de acordo com a necessidade de reparos no momento da 
revisão; 
3.1.2. Considerando a possibilidade de variação no momento da revisão, a secretaria entende 
como prudente acrescer um percentual de 10%, sobre a estimativa apresentada pela 
concessionária, a fim de, garantir saldo financeiro suficiente para os serviços que serão 
realizados e as peças que serão fornecidas. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados nos prazos estabelecidos no Decreto Municipal nº 
816/2022 para o exercício de 2023, e após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente 
atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 
3.3. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular realização dos 
materiais encaminhando o documento para as providências relativas ao pagamento, aprovado 
pela fiscalização. 
3.4. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente 
com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, Federal, Estadual, INSS 
e FGTS, atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 
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3.5. Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
3.6. As Notas Fiscais para pagamento deverão conter obrigatoriamente a assinatura dos fiscais 
responsáveis de cada Secretaria, antes de serem encaminhados para o departamento de 
finanças. 
3.7. As empresas deverão encaminhar as Notas Fiscais ao Setor Administrativo de cada 
Secretaria, para que os fiscais efetuem a conferência juntamente com a Autorização de 
Fornecimento. 
3.8. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.10. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.11. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório, devendo constar ainda o número do 
pregão que lhe deu origem. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência CONTRATO e do 
presente instrumento contratual. 

4.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-
de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas 
neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa 
detentora do contrato na execução da mesma. 

4.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 
menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 
4.2.1. A CONTRATADA não poderá pleitear pedido de reequilíbrio com base no dispositivo 
da Lei 8.666/93, nos casos em que o município já houver formalizado o pedido de 
aquisição do produto e quando já estiver decorrendo o prazo limite para entrega do item 
solicitado, conforme regras do item 5.2.1. Da Cláusula Quinta do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1. Os itens e serviços deverão ser entregues/ realizados através de Autorização de 
Fornecimento, onde a empresa contratada efetuará a entrega e realização, nas quantidades 
solicitadas, na repartição da Secretaria Municipal de Obras Rua São José, 2094, Industrial, 
Sorriso-MT.  
5.2. A empresa terá um prazo de 48 horas a contar do recebimento para realizar o serviço bem 
como fornece as peças e ou lubrificantes necessários para atender à solicitação. 

5.2.1. A empresa Contratada poderá solicitar que o veículo seja levado até local 
designado previamente quando se tratar de reparos que demandem aparelhagem ou 
recursos específicos de sua oficina.  

5.3. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens e realização dos serviços 
nas quantidades, no horário, local e data estipulada, bem como nas condições estabelecidas 
nesse termo. 
5.4. A empresa Contratada deverá fornecer os produtos em embalagens originais, em perfeito 
estado sem sinais de violação, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, devendo 
constar nos rótulos todas as informações.  
5.5. A empresa deverá fornecer garantia mínima de 06 (seis) meses dos serviços realizados. 
5.6. Serão recebidos apenas os itens nas quantidades estabelecidas nas Autorizações de 
Fornecimento. A empresa contratada deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
5.7. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
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comprovação da qualidade dos itens solicitados, permitindo verificação de sua conformidade 
com as especificações. 
5.8. Não será tolerada a utilização de itens reutilizados para realização dos serviços solicitados. 
5.9. Os itens deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato responsável.  
5.10. Os itens deverão ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de itens reciclados 
ou reutilizados como itens solicitados.  
5.11. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega 
do item, a empresa contratada deverá retirar o item na repartição da Secretaria Municipal de 
Obras, Rua São José, 2094, Industrial, Sorriso – MT e efetuar a troca do item no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro), arcando com todas as despesas decorrentes da locomoção e troca do 
item solicitado. 
5.12. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá 
prazo de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa 
(Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
5.13. Fica definido que o fiscal de contrato será o responsável por acompanhar o serviço e ao 
final juntamente com a empresa apresentar o relatório do que foi feito e ou trocado para 
efetivação do devido pagamento.  
5.14. Os pagamentos serão efetuados de acordo com Decreto Municipal, que estabelece a 
programação financeira de protocolos e pagamentos do Município de Sorriso disponibilizada no 
site www.sorriso.mt.gov.br.  
5.15. Apresentadas a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular prestação de 
serviços e ou fornecimento dos produtos, encaminhando os documentos para as providências 
relativas ao pagamento aprovados pela fiscalização.  
5.16. A Contratada deverá pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO 
6.1. O prazo de vigência do presente contrato será iniciado a partir da data de sua assinatura, ou 
seja, do dia 19/04/2023 até 18/10/2023, admitida a prorrogação nos termos da Lei, podendo ser 
prorrogado no interesse das partes e de acordo com a Lei 8.666/93, artigo 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades do Município: 

7.1.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos, objeto 
da contratação; 
7.1.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento 
do objeto licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a 
regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 
7.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta 
Ata, conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
7.1.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades, quando for o caso; 
7.1.5. Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por estas solicitadas, 
necessárias à perfeita execução da nota de empenho; 
7.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a entrega da nota 
fiscal, devidamente atestada, no setor competente; 
7.1.7. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
7.1.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 
7.1.9. Receber ou rejeitar os produtos/serviços após verificar a qualidade e quantidade 
do mesmo. 
7.1.10. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em 
desacordo com as obrigações assumidas. 
7.1.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das 
obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
7.1.12. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser 
adquirida/contratada; 
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7.1.13. Receber, analisar e decidir sobre os produtos entregues em prazo não superior a 
10 (dez) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 
7.1.14. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades 
solicitadas; 
7.1.15. Fiscalizar a execução do objeto do contrato; 
7.1.16. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do contrato. 

7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
7.2.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos produtos/prestação de 
serviços nas quantidades, no horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições 
estabelecidas no edital. 
7.2.2. Fornecer os produtos/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
7.2.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
7.2.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
7.2.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de 
Referência. 
7.2.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa nas situações prevista no art. 77 da lei n. 8.666/93. 
7.2.7. Em caso do não cumprimento das especificações à empresa se responsabilizará 
pela realização dos serviços, sem ônus algum à contratante. 
7.2.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
Contratante. 
7.2.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto. 
7.2.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Contratante. 
7.2.11. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços. A existência da 
fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela 
entrega do produto. 
7.2.12. Apresentar as Autorizações de Despesas no ato da entrega dos produtos objeto 
da contratação, para conferencia e ateste de recebimento. 
7.2.13. Fornece os serviços da contratação de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 
7.2.14. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
7.2.15. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à prestação dos serviços ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
7.2.16. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar 
o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em juízo;  
7.2.17. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem 
autorização da CONTRATANTE;  
7.2.18. Planejar a entrega dos produtos/serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da 
Secretaria solicitante;  
7.2.19. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
7.2.20. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
7.2.21. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo 
de Referência formulado pela Secretaria solicitante.  
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7.2.22. Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da 
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução do 
contrato, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços 
atualizados, dentro de 05 (cinco) dias contados a partir da comprovação de sua 
responsabilidade.  
7.2.23. O ônus decorrente da realização do serviço ficará a cargo exclusivamente da 
CONTRATADA. 
7.2.24. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita execução do contrato. 
7.2.25. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os itens/serviços que 
estiverem em desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 
7.2.26. Realizar o fornecimento dos produtos/serviços dentro dos padrões e quantidades 
requisitados, garantindo a qualidade do objeto fornecido, segundo exigências legais. 
7.2.27. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades 
ocorridas no fornecimento do objeto. 
7.2.28. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação 
da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as 
especificações. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil n.°228/2023, emitido pelo Departamento de 
Contabilidade. 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR  

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

OBRAS 

 
05.001.04.122.0002.2042 

 

MANUTENCAO DE 
ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE 

OBRAS 

339030 
 

267 
 

1.5.00.000000  34.522,80  

 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
OBRAS 

 
05.001.04.122.0002.2042  

 MANUTENCAO 
DE 

ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE 

OBRAS 

339039 
 

270 
 

1.5.00.000000  10.380,00  

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a 
contratada às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 
o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão 
da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração.  
9.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 



 
 

 

Av. Porto Alegre, n°2525, Centro – Sorriso/MT – CEP: 78890-000 | Tel.: (66) 3545-4700                          7 

9.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será 
dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
10.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
019/2023, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
11.1. O presente Contrato obedece ao termo de Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
019/2023, bem como da Proposta de Preço apresentada pela Promitente Fornecedora e ao que 
determina a Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
E QUALIFICAÇÃO 
12.1 A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EFICÁCIA DO CONTRATO 
13.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei Nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo 
relevante e devidamente justificado pelo Poder Público. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FISCAL DO CONTRATO 
15.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os servidores: 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
TITULAR: JULIANO LOUREIRO DE MORAES;  
SUBISTITUTO: NELSON KUMMER. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
16.1. As contratações dos itens objeto do presente Contrato serão autorizadas, em cada caso, 
pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 
Compras do Município, os quantitativos dos itens. 
16.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está, delegar a competência 
para tanto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL ADMINISTRATIVA: 
17.1. A Contratada reconhece há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 
8.666/93, que estipula a rescisão Administrativa. 
17.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, se 
sujeita a contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
suas alterações posteriores no que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. 
Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sorriso – MT., como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Sorriso – MT, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENÉZIO LAFIN  

PREFEITO MUNICIPAL  

 EXTRA MAQUINAS S/A 
PÉRSIO DOMINGOS BRIANTE  

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
___________________________                      _____________________________ 
NOME: MARISETE M BARBIERI                          NOME: ROB EDSON L. DA SILVA 
CPF: 651.470.061-68                         CPF: 653.136.902-72 
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